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CONTROLADORIA 
GERAL 

1 - CONTEXTUALIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Inicialmente, a Constituição Federal, através dos artigos 37, 42, 74 e 165, 

estabelece que a fiscalização da Administração Pública dar-se-á, ainda, através de Sistema 

Integrado de Controle Interno. 

No tocante ao Sistema de Controle Interno o Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo' o define como 

um processo efetuado pela administração e por todo o corpo funcional, 
integrado ao processo de gestão em todas as áreas, estruturado para enfrentar 
riscos e fornecer razoável segurança de que na consecução da missão, dos 
objetivos e das metas institucionais, os princípios constitucionais da 
administração pública serão obedecidos e os seguintes objetivos gerais de 
controle serão atendidos: I. eficiência, eficácia e efetividade operacional, 
mediante execução ordenada, ética e econômica das operações; II. integridade 
e confiabilidade da informação produzida e sua disponibilidade para a tomada 
de decisões e para o cumprimento de obrigações de accountability; 111. 
conformidade com leis e regulamentos aplicveis, incluindo normas, politicas, 
programas, planos e procedimentos de governo e da propria instituição; IV. 
adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos publicos contra 
desperdicio, perda, mau uso, dano, utilizagio não autorizada ou apropriagdo 
indevida 

Ainda que seja de conhecimento público de que não se confunde o Controle 

Interno com o Sistema de Controle Interno, é possivel destacar que foi com o escopo de bem 
atender à norma constitucional que o Municipio de Amparo, através da Lei nº 3.798/2018, 

instituiu o Controle Interno do Municipio, cujas fungdes foram atribuidas no art. 9° da 

supracitada Lei. 

Isto posto, vem o Controle Interno, nos termos dos arts. 75 a 82 da Lei nº 

4.320/64, DL 200/1967 e a CL nº 709/93, apresentar seu relatorio quadrimestral, com 

referéncia ao 1° quadrimestre do ano de 2023, a fim de cumprir, ainda, os preceitos 

resolutivos insculpidos no art. 11 da Lei 3.973/2018, como forma de retroalimentag@o entre 

' São Paulo. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. “Controle Interno™. 2019. Acesso disponivel em: 
htps://www.tce.sp.gov.brsites/default/files/publicacoes/controle%20intern0%202020.pdf 
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GERAL 

a própria Controladoria Geral, o Poder Executivo, os Órgãos de Controle Externo e, ainda, à 

sociedade. 

Outrossim, cumpre-nos destacar que as informações transcritas no presente 

relatório foram colhidas através de: i) análises diárias realizadas durante o quadrimestre em 

exame (janeiro a abril/2023); ii) informações repassadas pelos departamentos/secretarias 

competentes; iii) auxilio de software contábil denominado “Metabit Sistemas”. 

Logo, também como ferramenta de levar conhecimento às autoridades 

competentes, do controle externo e da sociedade acerca das ações governamentais 

programadas para o exercício de 2022, bem como como instrumento voltado para o auxílio 

na gestão pública municipal, o presente relatório abordará temas como a Execução 

Orçamentária Municipal, Despesas com Pessoal, Análise de Adiantamento de Numerários as 

ações do Controle Interno no quadrimestre em apreço. 

Também conveniente ressaltar que foi possível visualizar, no âmbito da 

contextualização do Controle Interno do Município de Amparo/SP, que sobreveio a 

nomeação de 2 (dois) servidores para o órgão, quais sejam: Oswaldo Conti Júnior 

(Controlador Interno) e Rafael Sansiviero (Agente Administrativo), que passaram a integrar 

a equipe nos meses de março e abril/2023, respectivamente. 

11 - DA EXECUÇÃO ORCAMENTARIA 

No tocante à execução orgamentaria, salienta-se que o orgamento fora fixado 

através da Lei Municipal nº 4.286, de 02 de dezembro de 2022), destaca-se a realização de 

Audiéncia Pública realizada dentro de horário comercial (as 17h), o que dificulta o acesso da 

população e infringe ao principio da Participagdo Popular (art. 1°, caput, da CF/88)2. 

Anota-se, ainda, a auséncia de anexos contemplando de forma detalhada os 

programas, órgãos e fungdes, bem como inexistindo a previsio das metas fisicas e 

2 https://amparo.sp.gov.br/transparencia/contas-publicas/exercicio-2023-2 
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CONTROLADORIA 
GERAL 

qualitativas, apresentando-se (ao entendimento desta controladoria) os valores de forma 

genérica. 

ILI - DO ORCAMENTO DO ANO DE 2023 

Com efeito, as receitas e despesas para o exercicio de 2023 foram estimadas e 

fixadas pela da Lei nº 4.286, de 02 de dezembro de 2022, tendo a primeira sido orgada em 

R$ 437.233.160,00 (quatrocentos e trinta e sete milhdes duzentos e trinta e trés mil cento e 

sessenta reais). 

ILII - DAS RECEITAS 

Conforme abordado no tópico anterior, frisa-se que a Lei Municipal estimou as 

receitas para o ano de 2023 em R$ 437.233.160,00 (quatrocentos e trinta e sete milhdes duzentos 

e trinta e trés mil cento e sessenta reais). 

A) Receita corrente: R$ 377.107.870,00 (trezentos e setenta e sete 

milhões cento e sete mil oitocentos e setenta reais); 

B) Receita de capital: R$ 60.125.290,00 (sessenta milhdes cento e vinte 

e cinco mil duzentos e noventa reais); 

Salienta-se que o resultado da soma entre os itens ora enumerados como “a”, 

“b” e “c” convergem com o apresentado no art. 3°, da Lei nº 4.286, de 02 de dezembro de 

2022. 

Outrossim, as despesas foram tragadas no art. 4° da respectiva Lei Municipal, 

da seguinte forma: 

a) Despesa corrente: R$ 397.205.777,26 (trezentos e noventa e sete 

milhdes duzentos e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e vinte e 

seis centavos);
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CONTROLADORIA 
GERAL 

b) Despesa de capital: R$ 72.939.002,74 (setenta e dois milhões 

novecentos e trinta e nove mil e dois reais e setenta e quatro centavos). 

¢) Reserva de contingéncia: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Registra-se que a soma dos itens elencados como “a”, “b” e “c convergem com 

o item apresentado no art. 4º da LOA 2023. 

Il - DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Com efeito, a andlise da Receita Orgamentaria Municipal fora realizada por 

esta Controladoria Geral com base nos Relatérios Contabeis disponibilizados pela Secretaria 

Municipal de Fazenda e Orgamentos, conforme abaixo discriminado: 

RECEITA ORCADA ARRECADADO NO 1° 

PARA O ANO DE 2023 QUADRIMESTRE DE 

2023 

RECEITAS R$ 377.107.870,00 | R$ 166.682.182,05 (cento e 

CORRENTES (trezentos e setenta e sete | sessenta e seis milhões 

milhões e cento e sete mil | seiscentos e oitenta e dois 

oitocentos e setenta reais); | mil cento e oitenta e dois 

reais e cinco centavos); 

RECEITAS DE | R$ 60.125.290,00 (sessenta [ R$ — 7.936.170,25  (sete 

CAPITAL milhões cento e vinte e | milhdes novecentos e trinta 

cinco mil duzentos e |e seis mil cento e setenta 

noventa reais); reais e vinte e cinco 

centavos); 
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CONTROLADORIA 
GERAL 

Observa-se, desta feita, que durante o primeiro quadrimestre o Município 

arrecadou aproximadamente 44% (quarenta e quatro por cento) das receitas correntes 

orçadas para todo o exercício de 2023, mostrando-se um resultado satisfatório Jjá que nos 

anos de 2021 arrecadou no 1º quadrimestre cerca de 33% e em 22 aproximadamente 40% da 

receita corrente. 

Ocorre, todavia, que o mesmo não ocorre com as despesas de capital, ao ponto 

em que havia previsão de arrecadação na ordem de R$ 24.468.870,70 e foram arrecadados 

R$ 7.936.170,25. 

1V - DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Importante salientar que a tabela abaixo bem demonstra os valores 

arrecadados/empenhados pela Administrago Pública Municipal até o periodo em exame: 

Total arrecadado R$ 157.128.279,25 

Valor Empenhado no periodo R$ 239.393.536,92 

Valor Liquidado R$ 152.480.218,85 

Valor Pago R$ 137.712.228,30 

Observa-se a existéncia de déficit em relação aos valores arrecadados e os 

valores empenhados no periodo (1° quadrimestre 2023), apresentando resultado superavitario 

os valores liquidados e pagos em relação ao arrecadado. 

Desta feita, denotando-se uma receita liquida (no periodo) no valor de R$ 

128.306.406,52 (cento e vinte e oito milhdes trezentos e seis mil quatrocentos e seis reais e 

cinquenta e dois centavos), imprescindivel destacar o comportamento dos valores 

empenhados no mesmo perfodo, fazendo-o abaixo, através do balancete de despesas emitido 

pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos:
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Balancete da Despesa - Órgão referento ao Periodo de 01/01/2023 & 30/04/2023 
Exercício do 2023 

mo e 

Destacamos que o total empenhado no primeiro quadrimestre do ano de 2023 
é de R$ R$ 239.393.536,92 (duzentos e trinta e nove milhões trezentos e noventa e três mil 

quinhentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), destacando-se que com a subtração 

das suplementações e empenhos anulados o valor chega a R$ 150.735.789,52, condizente 

com o valor arrecadado no período. 

Todavia, imprescindível destacar que não fossem os valores referentes às 

suplementações e anulações de empenhos, o valor empenhado não estaria condizente às 
arrecadações realizadas no período. 

Ademais, verifica-se que a despesa corrente representou até o período 

analisado 91,70% da receita corrente arrecadada, superando o limite de 85% previsto no $ 
1º do artigo 167-A da Constituição Federal, sem exceder o percentual máximo de 95% 

previsto no caput deste artigo, portanto, o Chefe do Poder Executivo deve adotar as medidas 

cabíveis previstas neste dispositivo. 

Conforme demonstrado no quadro acima, constatamos até o período analisado 

que o aumento das obrigações financeiras contratadas representou 38,44% em relação ao 
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CONTROLADORIA 
GERAL 

exercício —anterior, bem como que as obrigações financeiras contratadas 

representaram 4,18% da Receita Corrente Líquida do Município. 

Desta feita, recomenda-se que as ações de governo sejam planejadas a fim de 

que não seja necessário as constantes suplementações ou anulações de empenhos, 

amoldando-se, ainda, à sua arrecadação. 

V-DA LIQUIDEZ 

No tocante à liquidez do Município, conforme os dados extraídos pelos 

balancetes contábeis disponibilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos, 

observamos a seguinte situação: 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

Saldo em 30.04.2023 Saldo em 30.04.2023 

R$ 120.769.825,19 R$ 18.910.058,98 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ APURADO 6,38% 

PELO SALDO ATUAL, EM 30.04.2022 

Conclui-se que o índice de liquidez demonstra situação favorável ao 

Município de Amparo, no tocante a disponibilidade financeira para cumprimento das 

obrigações de curto prazo (resultado a partir do ativo/passivo circulante obtido do saldo 

existente em 30.04.2023). 

VI - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO - RECURSOS PRÓPRIOS 

9 

(o

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou
ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-X

9A
A

-8H
T

0-5Q
5G

-D
C

21



/a_:> 

CONTROLADORIA 
GERAL 

No tocante a aplicação de recursos préprios na Educação, aludida obrigação 

encontra previsão nos artigos 212 da Constituição Federal e, ainda, na norma 

infraconstitucional através do art. 69 da Lei de Diretrizes Básicas - LDB (Lei nº 9.394/96). 

Com efeito, observa-se que no Primeiro Quadrimestre do ano de 2023 o 

Município de Amparo/SP apresentou os seguintes resultados na aplicação de recursos 

próprios para a educação: 

A) 40.61%: total empenhado; B) 28,61%: total liquidado. 

Desta feita, constata-se que o Município de Amparo/SP ATENDEU ao 

previsto na norma Constitucional, no tocante aos valores empenhados e liquidados. 

VII - DA APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 

No que concerne ao Novo FUNDEB, salienta-se que sua vigência no 

Ordenamento Jurídico Brasileiro adveio através da Emenda Constitucional nº 108/2020 - Art. 

212-A da CF/88, regulamentado pela Lei nº 14.113/2020. 

Com efeito, cabe aos Municípios proceder com a aplicação de 100% (cem por 

cento) dos valores provenientes ao FUNDEB no mesmo exercício em que lhes foram 

creditado. destacando-se, ainda, o dever do Município em proceder com a aplicação mínima 

de 70% (setenta por cento) do FUNDEB no Magistério, conforme art. 26, da Lei nº 

14.113/2020. 

Com efeito, verifica-se que no primeiro quadrimestre do corrente ano a 

municipalidade liquidou 73,31% dos recursos do FUNDEB no magistério, atendendo a 

Norma insculpida no art. 26, da Lei nº 14.113/2020. 

VIII - DA APLICAÇÃO NA SAÚDE 
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GERAL 

No que tange aos valores investidos na saúde pública, salienta-se esta tratar-se de 

obrigação do Estado, na medida em que fora expressamente elevada como um direito social, 

derivada do direito fundamental à vida (art. 5º e art. 6º c.c art. 196 da CF). 

Outrossim, é cediço que o art. 198, §2°, da Constituição Federal prevê a 

obrigatoriedade de aplicação mínima de 15% (quinze por cento) de seus recursos de impostos 

nas ações de saúde. 

Neste diapasão, salienta-se que é possível observar que o Município de 

Amparo/SP vem atendendo à norma Constitucional de forma ampla, eis que até o presente 

momento empenhou 31,66% de seus recursos próprios, além de haver procedido com a 

liquidação de 22,73% de seus recursos próprios. 

X - DAS DESPESAS COM PESSOAL 

No tocante aos gastos com pessoal, salientamos que o art. 20, inciso III, alínea 

“b”, da Lei de Responsabilidades Fiscais - LC 101/2000 bem estipula que o limite de gastos 

com pessoal no ambito do Poder Executivo Municipal ¢ de 54% (cinquenta e quatro por 

cento). 

Diante dos dados acima demonstrado evidencia-se que o Municipio de 

Amparo/SP até 30.04.2023 utilizou-se de aproximadamente 36,8% da despesa com pessoal, 

destacando-se que o limite maximo previsto legalmente é de 54%. 

Desta forma, observa-se que o Municipio vem atendendo ao escopo dos arts. 20 

€22, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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GERAL 

HELATÓRIO DE FOLHA DE PAGAMENTO - 018 QUADRIMESTRE DE 2007 

REERENCIA Jeneroros | revercrafan | Mago/na Rt/ Tom (Mensai, Suplementar Fárias « ResasDes) 85 1061366605 K5 10021093 %5 1071230009 (S 1066403500 [ i s 62A RS ST767ISOS|AS — saosean a5 |RS — eosu2aa70|RS 
RA M R i  anenssias - aususiias — T 

[iNSS - Vaios repassado SEFIP. I8 247409870/RS 2sm S6 RS — 24428LHB|RS — 249960458 RS 9773319,02 [EGTS - Vstor renassado Sério. las — ewmeins  sssamowlse  ousmsolns  eaessisiag 205771618 

RELATGRIO DE FOLHA DE PAGAMENTO - 012 QUADRIMESTRE DE 2023 

REFERENCIA JANEIRO/2023 | FEVEREIRO/2023 | MARCO/2023 ABRI/2023 pagemento (Mensal Suolementar férias e Rescisões) |RS 991104589 | RS 1005317729 | RS _10.029.25074 | R$ 10139.682.30 [Fotal liquido Folha de pagamento. BS 733608531 RS 715083031 | RS - 7.2091/207/RS — 732139808 [ Valortota! de horas extras (HE 50%, HE 100%, HEN. R$ 42331008 RS - S5256100|RS 64558717 | RS 755.53816 1SS - valor repassado E-Social RS 287992569 |85  3.010.880,09 | RS 2.9%5.455,74 | RS — 302585025 ESTS valor repassado SEFIP. RS 73376157 |RS 75327640 [ RS — 7ASI78,04 RS 74910310 

Ainda no tocante às despesas com pessoal, conveniente destacar a queda de 
pagamento relativos ao pagamento das horas extraordinárias, quando comparados os mesmos 

períodos relativos aos anos de 2022 e 2023: 

a) 2022: R$ 1.874,420,11 (um milhão oitocentos e setenta e quatro mil 

quatrocentos e vinte reais e onze centavos; 

b) 2023: R$ 755.538,16 (setecentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e 

oito reais e dezesseis centavos). 

XI - DOS ADIANTAMENTOS DE NUMERARIOS 

Não se desconhece, pois, a necessidade de parecer do Controle Interno acerca da 

prestagdo de contas referente aos adiantamentos de numerérios, conforme exposto no 

Comunicado SDG no 19/2010 — TCESP, além do estabelecido na Lei Municipal no 1.185, 

de 22 de dezembro de 1983. 

Desta forma, serão transcritos abaixo relagdo de adiantamentos de numerdrios 

cujas prestagdes de contas foram analisadas por esta Controladoria no decorrer no 1° 
Quadrimestre do ano de 2023 (trés parcialmente deferidas): 
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GERAL 

ORDEM DE DATA DE SERVIDOR MOTIVO DA 

PAGAMENTO PAGAMENTO RESPONSÁVEL PENDÊNCIA 

2708 13.04.2022 Maurício Soares de | Deferido 

Campos parcialmente, 

recomendando-se a 

devolução do valor 

de R$ 624,00, em 

virtude de despesas 

que não suportam 

caráter de 

emergência. 

9044 09.11.2022 Débora C. Bertucci | Deferido 

Carreira parcialmente, 

recomendando-se 

pela devolugdo do 

valor de R$ 236,00 

(duzentos e trinta e 

seis  reais), em 

virtude de despesas 

realizadas cujos 

comprovantes 

encontram-se sem a 

menção ao CNPJ do 

Municipio. 
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CONTROLADORIA 
GERAL 
8023 10.10.2022 Rebeca Guimarães Deferido 

parcialmente, 

recomendando-se a 

devolução do valor 

de R$ 28,40 (vinte e 

oito reais e quarenta 

centavos), diante de 

despesas com taxas 

de serviço. 

XI - DOS ACOMPANHAMENTOS e AÇÕES DO CONTROLE INTERNO 

XLI - Do Calendário de Obrigações do Municipio 

Inicialmente, pontua-se que foram observados reiterados atrasos em relação ao 

cumprimento dos prazos previstos junto ao Calendário AUDESP: 
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Desta forma, RECOMENDA-SE, desde já, que Vossa Excelência, juntamente 

dos Secretários e Diretores e demais servidores deste Município realizem o necessário a fim 

de formalizar o cumprimento dos prazos previstos no Calendário do TCESP (Comunicado 

SDG 77/2022) para o ano de 2023. 

Não em sentido outro, salienta-se que esta Controladoria no início do ano de 

2022 procedeu com o envio do aludido comunicado às Pastas do Município, concedendo- 

lhes ciência acerca das obrigações impostas ao Tribunal de Contas do Estado. 

XLII - Do IEG-M 2022/2023 

No tocante ao [ndice de Efetividade da Gestdo Municipal competéncia 2022, observou- 

se diversas pendéncias ndo sanadas até o momento pelo Poder Executivo, destacando-se, entretanto 

os seguintes itens: 
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a) 

b) 

) 

d) 

a 

Ausência de aprovação da Programação Anual de Saúde pelo Conselho Municipal 

de Saúde, bem como suas metas não foram cumpridas; 

Ausência de elaboração da RAG; 

Ausência de ponto eletrônico para todos os profissionais da saúde; 

Ausência de serviço eletrônico para requerimento de serviços junto das Unidades de 

Saúde; 

Ausência da realização da RAPS; 

Ausência de controle das autuações realizadas por queimadas urbanas; 

Ausência de cronograma para manutenção das frotas veiculares; 

Ausência de monitoramento e avaliação das ações e metas dos resíduos sólidos; 

Autofiscalização e autorregulação pelo Município nos casos de limpeza urbana, 

manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais; 

Ausência de exercícios simulados previstos no PLANCON; 

Ausência da formalização do PNPI; 

Ausência de política de cópias de segurança (backups) instituídas formalmente; 

Ausência de regularização da LAI; 

Ausência de regulamentação do tratamento dos dados pessoais; 

Ausência de sistema informatizado para a Pasta de Planejamento; 

Ausência de regulamentação da Carta de Serviços aos Usuários e do Conselho de 

Usuários. 

XI.III - Do Portal da Transparência e do site da Prefeitura: 

Em que pese a Controladoria possua informações de que o Município tenha 

implantado o SIAFIC no ano de 2022, anota-se que no Portal da Transparência e no site do Município 

não são observadas informações sobre seu funcionamento regular (acompanhamento da execução 

orçamentária da Câmara e do SAAE); 

b. O site encontra-se confuso, observando-se a ocorrência de mais paginas para as 

mesmas informagdes, vindo a culminar na “perda” de tais informagGes. Anota-se aqui a existéncia de 

abas distintas para “licitações” e para “despesas”, assim como “Contas Públicas” e “Leis Municipais”, 

em botdes/atalhos distanciados, o que pode dificultar o acesso à informagdo do Municipe e/ou dos 

órgãos de Controle;
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c. Observa-se que as Leis não são disponibilizadas na forma de PDF, de forma que o 

cidadão somente é direcionado ao site (de domínio externo) e de forma genérica 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/amparo; 

d. No tocante às licitagdes. recorda-se que não há disponibilização das informações em 
ordem cronológica, do instrumento contratual, termo de referência e seus aditivos: 

e. Não houve regulamentação da LAI; 

XII - PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Na qualidade de responsavel pelo Controle Interno do Municipio de Amparo/SP, 

nomeada pela Portaria no 240, de 16 de julho de 2021, apresento o presente Relatorio 

referente ao 1° quadrimestre de 2023, entendendo pela regularidade da gestdo municipal, 

lango abaixo as observagdes constantes: 

Recomendagiio 01: Recomenda-se seja regulamentada a Carta de Servigos aos Usudrios, nos 

termos da Lei nº 13.460/2014 (Criação de Conselho de Usuarios, Regimento Interno e 

Audiéncia Publica), bem como se proceda sua devida atualização; 

Recomendação 02: Recomenda-se a realização de estudo para aquisição de itens faltantes 

no almoxarifado central, os quais são comumente adquiridos pelas verbas de adiantamentos 

de pequenas despesas, quais sejam: adaptadores, tomadas, interruptores, extensdo (tomada), 

garrafas térmicas (uma vez que o Municipio oferece café para os servidores), chuveiro 

(principalmente para as escolas), torneiras; 

Recomendagiio 03: Recomenda-se a realizagdo de estudo para implantagdo de plano de 

manutenção e higienizagao da frota veicular municipal; 

Recomendaciio 04: Recomenda-se a adequagio das agdes municipais conforme os objetivos 

tracados na LGPD;
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Recomendação 05: Recomenda-se, no tocante ao Portal da Transparência, que: a) sejam 

disponibilizados todos os contratos e seus anexos dentro de menu específico: b) sejam 

publicadas as informações completas sobre os motivos para a elevação do valor inicial de 

determinados contratos; c) Seja possibilitado que o texto no interior dos documentos seja 

pesquisável, de modo a facilitar o acesso às informações por parte dos cidadãos; e d) Que 

seja melhorado o sítio eletrônico do Município, permitindo a melhor navegação do Munícipe: 

Recomendação 06: Recomenda-se a adoção de medidas para o cumprimento do Calendário 

AUDESP; 

Recomendação 07: Recomenda-se a adoção de medidas para melhoramento do TEGM 

municipal; 

Recomendagiio 08: Recomenda-se a adoção de medidas para implementagdo das ODSs no 

Municipio de Amparo/SP; 

Recomendação 09: Recomenda-se a realização de audiéncias publicas fora do horario 

comercial. em local de facil acesso & populagio e com transmissio online; 

Recomendação 10: Recomenda-se. para os proximos anos, que a elaboragdo da LOA 

preveja de forma detalhada programas, órgãos e fungdes, com a previsio das metas fisicas e 

qualitativas, tudo a cumprir o bom planejamento da Administração Pública; 

Recomendaciio 11: Recomenda-se a adoção de ações para cumprimento das metas tragadas em 

relação as receitas de capital, assim como para arrecadação das dividas ativas; 

Recomendacio 12: Recomenda-se a adogdo de agdes para cumprimento das metas fiscais, 

considerando-se o resultado primário projetado para o exercicio (R$ 5.402.909,88).
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Ao final, entendendo destacamos que a nosso entender inexistem irregularidades 

que determinem o imediato envio do presente relatório aos órgãos de Controle Externo. 

encontrando-se todas as atividades e informações disponíveis para análise do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

NAIRANA SG I&NDES DA SILVA 

CONTROLADGRA GERAL DO MUNICÍPIO 
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